
 

  

 

I Identificação da unidade estatística (UE)

 Estabelecimento

Nome do estabelecimento

Distrito/Ilha Município Freguesia

Endereço

Localidade Código Postal -

Telefone Fax e-mail

Homepage:

Assinale caso a empresa exploradora tenha mudado   Data / / NIF

 Empresa

Número de identificação fiscal (NIF) Homepage

Designação social

Distrito/Ilha Município Freguesia

Endereço

Localidade Código postal

Telefone Fax e-mail

II Situação da unidade estatística no período de referência dos dados

Situação na atividade

Aguarda início de atividade 

Em atividade

Atividade suspensa em / /

Atividade cessada em / / Ocorreu algum facto relevante no período de referência dos dados? Sim

Nº meses de atividade no período de referência Não

(indique 0 meses se não realizou operações activas ou passivas no período de referência) Indique qual:   Data / /

III Observações

Utilize este espaço para incluir sugestões, justificações referentes à sua resposta ou outras observações que julgue convenientes.

IV Responsável pelo preenchimento

Nome contacto

Telefone Fax e-mail

Função

Assinatura Data / /

INSTRUMENTO DE NOTAÇÃO DO SISTEMA ESTATÍSTICO NACIONAL

IAPA  - Inquérito  Anual à Produção de AzeiteLEI Nº 22/2008 DE 13 DE MAIO) DE RESPOSTA CONFIDENCIAL E OBRIGATÓRIA

REGISTADO NO INE SOB O Nº 10051 VÁLIDO ATÉ 2025-12-31

INE - DEPARTAMENTO DE RECOLHA E GESTÃO DE DADOS

Serviço de Dados Administrativos e Empresariais

R Miguel Bombarda, n.º 36 7000-919 Évora

Referência dos dados:

2024/2025

Contactos para resposta e esclarecimento de dúvidas:

Tel. 266 757 700  

e-mail: agrovegetal@ine.pt Resposta eletrónica:   https://webinq.ine.pt/aderentes

Núcleo Local de Recolha de Évora

BC105

BC130

BC110 BC115

BC107

BC125 BC120



A

Data de abertura         /      /        Nºde horas de trabalho diário 

Data de encerramento         /      /        Nº de dias de trabalho

B

Sistema de extração utilizado: 1. Tradicional

2. Contínuo de duas fases

3. Contínuo de três fases

4. Outro

C

Classificação do lagar: 1. Particular ( no caso de toda a azeitona laborada ser pertença do próprio)

2. Cooperativo ( no caso de toda a azeitona laborada pertencer aos sócios)

3. Industrial ( no caso de laborar azeitona do próprio e de outros ou só de outros) 

D

Quantidade de azeite (Kg)

A 1 de outubro

E

Azeite extraído por grau de acidez a partir de azeitona Quantidade de azeite (Kg)

Até 0,8 graus 

De 0,9 a 2 graus

Superior a 2 graus

Total 

F

TOTAL

G

Destino dos bagaços Quantidade de bagaço (Kg)

Para a Indústria de Extração de Óleos

Para a Indústria de Alimentos Compostos para Animais

Queima na própria unidade

Outros

Total de Bagaço Produzido (G1110 + G1120 + G1130 + G1140)

Total de Bagaço Comercializado (≥ G1110 + G1120 e ≤ G1110 + G1120 + G1140)

G1150

G1160

G1110

G1120

F2110

F2500

Indique os municípios de 

proveniência da azeitona

Quantidade de azeitona laborada 

(Kg)

E1120

G1130

G1140

E1130

A1100

Quantidade de Azeite Extraído

E1100

Bagaços

Sistema de Extração 

B1100

Classificação 

Matéria prima consumida

F1110

C1100

Existências de Azeite

D1100

Funcionamento do lagar

E1110

A2100

A3100

A4100


